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,r i ie ia parcieimenie e reiaÇãc cjo Decreio na 2.?58 ce 07 de lunnc ce ? A i  0 que
REGULAMENTA A IúODAL|DADE DE LICITACÃO DENOMINADA PRËGÃO PARA
t -  - + z  t t n r a  7 -  a  ã F r : 4AAUiSIçAü DE BËi\ iS Ë SËRViÇüS üüiv lUNS. f \ iü ÂfüBiTü üA AüMiNiSïRAÇAO
DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DË BOFETE

Clauoécro José Ëbúrneo, Prefeito Municipai de Bofete, no uso cje suas
atnburçÕes legais e tendo*se ern v ista o Crsposto na Lei  Federal  no 10.520, de 17 de ju lho
üe 2oD2 e Lei Federai no 8.666 de 21 de Junno cJe 1993 e suas posteriores alteraçÕes.

DECRETA

Ari i o- Ficam iegutameniadas as normas e procedimentos reiattvos a
nrccalrdade de l lcitação denominada Fregão. no âr:rrbrto Ca AdmrnrstraÇão Direta e lndrreta
cjo Município de Bofeie.

Art. 2o- Pregáo e mcdatrdade de i icitação, do trpo menor preço, destrnadas a
acutsiçãc de bens e á orestação de serviços comuns. qualquer que se1a o valor estimado
cia contratação em que a disputa é feita ern sessão pública, por meio de propostas escrltas
o  l : n n a q  r i o r h r i c .

Paragrafo unlco - Consrderam-se bens e servlços comuns, para ftns e efeiios
deste decreto aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Art. 3o- ïodos qLtantos parriciparem câ ircitação na presente modalidade têm
direttc publtcc subjetivo à fiel observâncie do prccedirnento estabelecido neste
Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento quanda
reahzada em sessâo pública. desde que não rnterfrra no procedrmento, oerturbandc cit
impedindo a realização dos trabaihos.

Art. 4o- A fase preparatoria do Pregão observara as segutntes etapas,

i-. lustif icatíva da contraiação
l!-Definição do cbjeto do certame de forma precisa. sufiçiente e clara. vedadas:

EspecificaçÕes que, por excessivas, irreievantes ou cjesnecessárias, l imitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento ou a prestação dos serviços,
l l i-Pianiiha de orçamento com os quantttatirros e os valores unitários e totai com a indicacào
da fonte de oesquisa. no caso de servrços, e pesquisa de preços, no caso de .o*pà*,
obeciecidas as especii icações do inciso anterior e as praiicadas no mercacio:

iV-Fixação de cri ierios e aceitação de propostas, das exrgênctas de habii itação e das
cláusulas do contrato, inclusive a condição e íorma de oagamento, as obrigações das
partes, as condições de fornecimento e prestação de serviços, as sançÕes administrativas
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rornectrnento e prestação de serviÇos. as sanções admtnistrativas apllcávers por
, ' - ' = ' ì i n r r ' i e ' - n p n t n  l p n i < i a n Á n  a ç n e c i í i  1 ^ - ^ ^ ^ ; ^ ^ - ,, v , , r v ,  , v l r ' e ' vvuv  , ca  e  c l ema ts  conc i iÇóes  essenc ia i s  pa ra  o  í o rnec imen i . c
ou serviÇo:
V-A !ítorcsçãc aa disporiibii ida'Je de íet;l j Í"süs orçãÍnentárros com a rÍìcitcação cas
iespecÌivas rubricas e o cronograma cje cjesembolso financeiro;
Vl-Hprovação das minutas de Ëcjìiai e de contraio peia assessoria jurídtca cio orgão.
Vl!-Designação, pela autoridade comnetente dn nroqoeiro responsár.'el pelos trabalhos d,:
Pregão e a sua equipe cie apoio.
r.; ' ! i l-Ar:torrzaçãe de ebeftura da !icitaÇão pela autcrrdade competente
lX-Procedimentos da decisão dos recursos, pela autoridade competente,contra o pregoeiro

$ 1"- No caso cje presiação de serviços deverá ser juntado documento que
cortiertïla a descrição dos serviços a seferïì executados, pi"azo e cündição de execuçã.: e
os demais elementos capazes de influencìar no preço a ser oferta

S 2o- O responsávei peias especificaçÕes técnicas co ohjeto iicitado comporá a
equipe de aporo dc pregoeiro quando necessáric e diante da complexidade do objeto ou
serviço l icitado.

Art 5ú- O pi'egoeií 'o sÊrá desrgnado dentre os servrdores muntctpais e a equtpe
d-^ apoio. integrada ern sua maioria por servidores pertencentes ao quadro permanente da
Entidade de Administração, deverá prestar a necessária assistência ao desempenho de
sitas funçÕes

Parági-afo uirico -Observada a regra de conrpetência estabelecida no art. 6" , os
integrantes da equipe de apoio responderão pela ação ou omissão de todos os seus atos
^ - . - ! : ^ ^ s ^ . . -

i- Do Preqoelra.

Ai-r 6o- As atribuiçÕes do pregoeiro e sua equrpe ce apoio inciuem;
i- o credenciamento dos rnteressados.
li- o recebimento cios enveiopes das propostas cie preços e cia ciocumentação cie

habi l i tação:
ii i- a abêrtu!"a dos enveiapes eias propostas de pr-eços, o exame e a ciassii icaçào

dcs prooonenÌes
iV- a condução cios procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta

ou do iance de menor preço.
V- a acijudicação da proposta de menor preço;
Vl- a elabcraçãc de ata
Vll- a condução dos trabaihos da eqr-ripe de apoic;
V!l!- o recebinrento. o e;ieme e a decisão sobi-e recuí-sos, €

lX- encaminhamento do processo devidamente instruído. apos e adjudicação a
autolidade superior, vrsanco homoiogação e a coniratação.
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i i -  Da er:uir:e i le a*^oiÕ:

.a '  RÊ.êh imla t1 i . l  r ins  in rnr r . rnâ . ÌõÊ.q  âÕ e .d i iÂ i .  C iaS iU ' , f iCeS dO i iC i iAn ies  e  feCUfSOS." Y " V '
^ ^ ^ ^ * ; ^ L ^ É ^ ^ r ^  : - ^  ^ ^ . ^encamrnnameilio ao pregoelro para qeclsãCI;

ol Recepçãc do ircitanie. inciusrye üc]Íï. i ã sinaiização cjo iocai Õnde será reairzãua
^  - ^ - ^ Ã ^ .
ã  \ e ì ì - t ,

c) lcjentif icação dos representantes dos i icitantes. drstinguinoo os que possuer.rì
poderes para fazer lances e para recorrer entregancio crachás de identrfrcaÇão quando
nouver necessidade,

d) Recebimento da deciaração dando ciênoa da habiirÌação, do credenciamento,
enveiope de proposia e habii itação e ainda cjas amostras quancio requericias em ediiai,

o\  Proopçhinrento dos nrapas de preços e quadros de iance ou programas
informatizados:

f) Auxllrar na organização da fase de lances;
g) Lavratura da ata da sessão;
h) Disponibil ização do processo e fornecinìento ce copias
, ,  l - ì ^ * ^ ^ ^ ^  i ^
! !  r \ ç i l  t g > 5 d  u u  Í J i ç L . Ë > è u .

j j  Juntada de docurnentos, incluindo montagern e numeração dos processos
aiém de prestação de informações em geral, ressalvadas aqLrelas cie competènciâ
exclusiva c io preeoeiro:

k) Outras iareÍas que forem cjeterminacas peio Pregoeiro:
l \  ô ,  r t r : c  f  : r a {ac  ô r  í â  f n rom r l o }o r rn i nã r l r c  na ln  n ranno i r ' n

H ' . " t - '

Art. 70- A fase externa do pregão será lniciada com a corìvocação dcs
interessados e cbservada as sequintes iecras.

l- Pubiicação cje aviso no jornal oficral no MunicÍpro de Bofete ou, náo havencje
inrnal  r le nirnr úar-)ç local  ou reqional ,  no SITE OFICIAL do Município e no Quadro de avisos
no PaÇo Municipai

l!- Publicaçãc Ce edital na jcrnal de granCe crrcuiaçãc do Estado e nc D O Cc
Estado, quancio o valor estimado para o objeto em licitação for superior a
Fq . ' ' !  ̂ n  OOO í ìO tnon t r ì  ê  cêceen te  n r i l  r e= i c ,  i
r  r v  I  s v . v v v t v v Ì  ,  v s . v .  /

l l l-O aviso publicado conterá descrição do objeto. a indicação do local, datas e
ii i ; iai ' ios os rrrteressados poderàü iei e obtef o texto Integrai tJo eciitai eni que será
realizada em sessão púbiica do pregão;

lV-O ecrtai t ixará prazo não ìnferior a oiio cjias uteis, contacjos cje sua efetiva
dissonibil idade. para interessados prenarar suas propostas.

V-No dia, hora e locai designados no edital, será realizada sessão publica para
recebimento das propostas e da documentação de habil itação. podendo o interessado oL;
representante iegai procecier ao respectivo crecjenciamento comprovando possuir os
r 1o . rôccá r ; ^ c  r r n r {o roc  na ra  f n r r r t r r l anãn  r { o  l annac  \ r ê r l ì â t c  ê  r ì â râ  s  n râ t r - - a  r . | o  t n r l nc  nc
t r ' . - v v r J u r r v J  v v v ç r v J  y s í s  t v t t í r u i s Y s v  v v  r s ! r v v u  { v r v q t u  v  y s r s  s  v r s { r v s  v v  ( v v v J  r , r

demais atos inerentes ao certame.

Vl-Aherta a sessão, os interessados apresentarão declaraçáo dando ciência de
que cumprem plenamente os requisitos de habil itação e entregarão. em envelopes
separados, a proposta de preço e a documentação de habil itaçâo:
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preço. o!-denando-as em orden'ì crescente de valor:
vi i i -Ënr seguida ic jeni i f icará a prcposia ' je menor preÇo cujo conteudo aienda as

especificações do ediiai.
iX-As píoposias cotÌt vãirlfes supeí-iÕfes em aÍé 1A% (cJez porá ceÍìto) ria

p!'oposta de menor preço serão preliminarmente ciassificados em ordem crescente;
X-O conteudo das propostas será analisacjo, desclassrficancio aqueias clt1o

obleto não atenda as especificaçÕes. prazos e condÍções fixados no edital
Xl-Não havendo. no mínimo, ti^ês propostas váiidas ate 10% (dez por cento) do

Íxe!' lof"va!CIr serão selec,onadas ate três rnelhofes propcsïas e cs seus autcres ccnvidadr:s
a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
. ' .  ̂  .^. '+ ̂  ^

Xll-Em case de empate das melhores propostas. na hipotese do inciso anterior,
todos proponenÌes com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais,
formulados de forma sucessiva. inferiores à proposta cie menor preço.

Xli l-Em seguicia, sera ciado início à etapa cie apresentação cie iances verbars,
fcrmulados de forma suçesslva. inferiores à oroposta de menor preço.

XIV-O pregoeiro convidará incjivrdualmente os l icitantes classifrcados cie forma
seqúencial. a apresentar lances verbais. a partir do autor da proposta classificada do menor
preço, e os demais em ordem decrescente cje vaior, decrdindo-se por meio cie sorteio no
caso de empates de oreços:

XV-A ausêncra de representante credenciado ou a cjesistêncra em apresenrar
lance verbal, quando pelo pregoeiro, implicara a exclusão do l icitante da etapa de lances
verbats e na manutenção do Último preço apresentado peio l icitante. para efeito de
ordenação das propostas:

XVI-Caso não se reaiizem lances verbais, apos verif icada a conformidacje entre a
proposta escrita de menor preÇo e o valor estimado para contratação o preqoerro deciciirá
sobre a sLia citação,

XVll-Quando comparecer um único l icitante ou houver uma únrca proposta válida
caberá ao pregoeiro verificar a aceitabilioacje cio preço ofertado;

XVlll-Declarada encerrada a eiapa de lances e classificada as ofertas na ordem
ci"escente de vaior. o pregoeiro examinará a aceitahiirdade do preço da primeira ciasslficada
decidinCo motivadamente a respeito:

X|X-Considerada aceitável a proposta cje menor preço, obeciecidas às exÌgênctas
fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de habil itação de seu
autor para confirmaçáo das suas condiçÕes hahii itatorias, sendo-lhe facultado a soiucão
dos problemas documentais.

XX-Constatado o atendimento das exigências de habil itação fixadas no edital, o
Ircrtante será declarado vencedor.

XXI-Se o l icitante desatender as exigências habil itatorias o pregoeiro examinará a
oferia subseqÜente, veriíícairdo a habil itação do pi-oponente, na ordenr de classiíicação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
r espectivo i ici ianie deciarado vencedoi",

XXll-Nas situações previstas nos incisos XVl, XVll, XVll l e XXi, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtrdo preço melhor.



XXii i-Â r i iarì i íesiaçãr: r ja !nterrçi:ç r:e irr i--rpOi,e.iLlí 'so será í-^ita rro í ir :ai r:a sessãr-.
nrìm rêôrctrn om âta da sintese das suas razoes. podendo os Interessados juntar mernoriats' ì , ' " ' '
i -rü pi-ãZü ce i i-ês ci ias uieis. cüntãcios no Cia subseqúenie ia i-eai i :açãc dc pr-egão f icandc
^ ^  , . J ^ - ^ ; ^  l , ^ i + ^ ^ + ,os oemais i lctranies desde iogo intimados para apresentai^ contra-razÕes e, igual númera de
uras. que coílìeçaferl.ì ã cor'"er no térÍï iÍìo do praza do recorrente sendo-ihes assegurâde
vista imediata oos autos;

XXIV-Recurso contra decisão do pregoerro e sua equipe de apoio terá eferr,-r
q r r q n o n q i r r n

XXV-O acoihimento de recurso importará a avaliação apenas dos autos
! ls.uscetíver s de apr'oveit:mento

XX.V|-Decididos os recursos e constatada a regular-idade dos autos procedimeniars,
: t  ni i tnr ir l=r{o nnnrnotcnte z4*tdir.ara n nhiofn r{n nr-o,.:ãn aO ! iCitante Vena(?í. lní s hnmr-: l+r: i i ; --ú v j v ! v  u v  
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o procedimento l icitatcrio,
XXVii-A faita de maniíesiação motivada do ircrtante na sessão importai"a ã

decadência cio cjireito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante
vencector encamrnhândo o processo para nomoiogação peia auiorrcjade superior,

XXV|ll-Homoiogada a l icitação, o adjudicatár' io será convocado para assinar o
contrato ou rettrar o instrumento equivalente no prazo definicio em eciital, respeitado o prazo
de validade de sua proposta:

XX|X-O prazo de vaiidade das propostas sera de sessenta dias. se outro não estiver
frxado no edital.

XXX-O resultacio final do Pregão e sua homologação será divuigado na internet,
com indicação da modalidade, do número de ordem e da serre anual. do obieto. do valor
totai e do ltcttante vencedor;

XXXI-Ccmo condiçãc para celebração do contrato, o l icrtante vencedor deverá
manier as mesmas condiçoes cje habil itaçáo;

XXXII-Quando o adludicatário convocado. dentro do prazo de validade de sua
pi-oposta, não apresentar situação reguiar ou se recusar assinar o contrato, retirar ou
acettar o tnstrumentc eouivalente. será convocado outro l icitante. observada a ordem de
classiftcação para celebrar o contrato, e assim sucesstvamente, sem prejuíza aa aplicação
das sançÕes cabíveis observado o disposto nos incisos XXI e XXll deste artigo,

XXX|li- Apos a ceiebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de
habrlitação dos demais oroponentes ficarão à disposição para a retlrada por 15 ( quinze)
d ias .

Art.8r'-Ate três dtas antes rla taxa fixacia para recebtmento das propostas,
nt trlnttor rìôQc^â pocierá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o atc
convocatorio do Pregão.

$ 1o- A petição será dìrigida à autor-idade subscritora do edital que decrdir^á nc
praza de dois dias uteis

S. 2'- Acolhida a petição contra o ato convocatorio, ser-á designada nova daia
para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente. a alteraçâo no edital
não afetar a formuiação cía p;"oposta.

Art. 9c- Para habiiriação dos l icitantes será exigida, exclusivamente, a
ciocumentação prevista na legislação geral para Administração. relativa a:

l -  Habi l i tação Jurídica:



i i ,  Quair í ica, , :ãçtec. l ica.
! l l -  Qual i f rcaçãoeconomtcaf inanceira.
iV- Reguiaridede íiscai e;
S 10- A documentaÇão de que trata este art igo poderá ser subst i tuída pcr

Üerir i luadu üy Regrsiru CÉJuasirai  er t i r l ic io í ie io fuÏuÍ ì rcíoio de Boíete quaÍìco as In ioÍ t r ìaçoes
cisponibii izadas para consulta ciireia aos interessados. desde que previsto no edital e que o
regtstro tenha sido feito em obecjièncla à iegisiação geral.

S 2o- A administração não se obriga à exigência de toda a documentaçãc
descrita neste artigo, devendo verif icai' caso a caso, aquelas inclispensáveis ao
.ufïp!-tmenta das cbr'tgaçÕes Cecorrentes dc cCIntÍ"eto que se pr'etende celebrar obser^vaCc
das obrigações decorrenies do contraio que se pretende celebrar. observado a forma
+stabelecida no art lgo 4o, inc!so Xl !1,  ca Lei  10.52A!2AD2.

Art 10- Ficará impedido de l icitar e contrataí' com a Administração, nos termos
cjelintdos no edttai, pelo períooo qe ate 5 icrnco) anos ou enquanto perdui'arem os motrvos
deternrinantes da punição ou até que seja promovicia a reabii itação perante a
Administração que apiicou na penaiicjacje, o i icitante que.

l- Enselar o retardamento da execução do certame:
ii- Apresentar documentação inverossímil exigioa para o certame.
ll l- Não nrantiver a proposta, lance ou oferta:
lV- Faiha ou fraucjar na execução do contrato;
V- Cometer fr-aude fisca!.
S 1o- A. penaildade previsia no caput cjeste artigo será rmposta reguiar

procedrmento. garantiCos ampla defesa e contradrtorio.
S 2' '- A penaltdade prevlsta no capui deste artrgo seí-a obrigatorramente

re-qrstrada em ststema de Cadastro da Administração, sern prejuízo das multas orevistas no
edital e no contrato e das demais cominações iegais"

1 1-E vedada a exrgência de :
l- Garantia de proposta:
l l- Aquisição do edital pelos i icrtantes. como condição para partrcrpação do

ceriame: e
ll l-Pagamentos de taxas e emolumentos, salvos os referentes a fornecimento ,co

e'tit: i  e de rnnig do processo ilc,tatorio, que não serão superiores ao custo de sua" " Y

reorodução gráfica e aos custcs de uti l ização de recursos de tecnologia da informaçãc
quando for o caso

Art. 13- Quando permitida a participação de empresas estrangerras na l icitação.
^ . , : ^ ^ ^ ^ . ^ ^-\ r+Xr{rt.íì. ' ., '{s , le habil itaçãO SerãO aiendidaS mediante dOCumentOS equrvaientes,

autenticadas pelos res.pectivos consultados e traduzidos pcr tradutor juramento
Parágrafo Unico - O licitante deverá ter procurador residente e domicil iado no

Brastl. com poderes pata receber citação. intimação e responCer administratrva e
ludicialmente porá seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos de
! ^ _ L : t : 1 _ ^ : -

i  i cu i l t i a ç i l u .

Art. 14- Quando permitida a participação de empresas reunidas em consoicro.
^ ^ - 2 ^  ^ L ^ ^ - . . ^ Á ^ ^seiao oüsei'vaoas as nüí"mas esiabelecrdas nü ari. 33 da Ler Fedei"ai n" 8.666193 e suas
: l l c ra r -Ãoc ,

Art i5- A autoridade compeiente para homoiogar o procedimento, mediante ato
escrito e fundamento, poderá revogar a l icitação por razões de interesse publico decorrente
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rje í:-;ic sL.rortr'veariente c,- r:e*çcnr-rgcir:r,'à é,r.:r,'Çe rja abg,ÍL;r:ì 'Jo rjeli:-ltrt'a devid:+rrt*-lj ie

cornprovacto, e deverá anulã-ia por rlegalidaoe, de ofício ou poÍ- provocação de qualquer

s- 4o- A anulação do procedimento i icitatorio acarretará automaticamente a
J  t -  f

i u vai rttação ci'..r currtraio.
A.rt i 5- Nenhum contrato será ceiebrado sem a efetiva disponibtl idade de

recursos orçamentános para pagamento de encargos cjeie decorrentes. no exercÍcio
frnanceiro em curso

Ari iô- üs exiiaios cc= ecnii'aio-c oii cÊ setis acianlai'nenics sei"ãi: piii:iicacos
Í-ro sri io oíiciai uo i,"4ui-ricíoio ( '
nxiniriac nni'iei 

",o 
aiã7o C+finiCo i,Êia Lei i-e'-lei'ai 8 í:;í:;í:;i '-1.*l

fu+. 1,7- Os,,  atcs esserrciais co Presão !*cir :s ive cS o*ò{-:{-) Í lerr ies r j -o Í I r* i r i ' . }s

eletronrcos, serão cjocumenïados ou juntados nCI respectìvo processo, cronologtcamente
- . innnrìnc :-^mnreerìcienci ' ;  tocios aqueìes praircacios nas íases prepai 'aioi- ias e exame d' ;u l  ' \ j u i  l d \ l L / J  L / \ J r  I  r v l

L U i  i d i l  t t t

Ar^r.iE- Corrrpete a cada orgãc da Âcirninislraçãr: Direta e incirreta resportsávei
peia realizaçâa cio prCIcedimento iicitaiorio, estabelecer normas e orientaçÕes
complementares sotrre a aplrcação deste Decreto, proceder à atuaiização dos valores
fixados no artlgo 8o e dos bens e serviços descritos no Anexo deste Decreto

Art. 19- O Pregàa e r"egido pela Lei Federai n" 1ú.52Aiú2, apiicando-se
sr;bsidiariamente. as drsposiÇÕes da Lei Federal 8.6ô6193 e suas posteriores alteraçÕes.

Art. 19- Ëste Decreto entra em vigor na eiata de sua publicação, revogacÌas as
disposições em contrário.

Ëlaudêcio'José Ebúrneo
Prefeito Municipal
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